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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/07/2019

Arquivamento 20196183120 Protocolo 196183120 de 02/07/2019 NIRE 42204357653

Nome da empresa SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 126732631706106

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral;

02/07/2019
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Despacho Protocolo 1: 13.962/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: SINASC

Data: 20/05/2020 às 17:11:13

 

Requerimento encaminhado para análise do corpo técnico do Município.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 2: 13.962/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: DLCCD - Compras diretas 

Data: 28/05/2020 às 15:45:16

 

Para manifestação.

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 3: 13.962/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD

Para: SINASC

Data: 28/05/2020 às 16:07:48

 

Senhores, Após análise da Assessoria Jurídica do Município sobre a presente impugnação, o Pregoeiro decide
incorporar respectivo parecer à sua decisão, de acordo com os fundamentos lá descritos. Decide-se, pois, pela
improcedência de tal impugnação. Em anexo consta o parecer em comento.

_

Matheus Cardoso Barreto 

Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.

Anexos:

Parecer 210- 2020 - NL - Impugnação Edital - SINASC - MEM 10.113-2020 1DOC.pdf
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PARECER JURÍDICO Nº 210/2020

Memorando nº 10.113/2020

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL

-  EDITAL  Nº  10/2020  –

IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  –

CONHECIMENTO DO RECURSO.

IMPROCEDÊNCIA.

Trata-se  de  expediente,  oriundo  do  Departamento  de  Compras,

Licitações e Contratos, que solicita análise e confecção de parecer jurídico acerca

da  Impugnação ao  Edital  nº  10/2020,  apresentada por  SINASC –  Sinalização e

Construção de Rodovias Ltda. 

De início, cabe salientar que este exame deve se ater sob o prisma

estritamente  jurídico,  não  lhe  competindo  imiscuir-se  na  conveniência  ou  na

oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  nem

analisar  aspectos  de  natureza  eminentemente  administrativos  da  entidade  e/ou

técnico de outras áreas do conhecimento.

A análise de qualificação técnica, art. 30, da Lei 8.666/93, tem como

finalidade,  assegurar  que  o  licitante,  estará  apto  a  cumprir  as  obrigações  do

contrato,  e  tal  comprovação,  não  pode  ser  feita,  mediante  a  formulação  de

exigências,  que  possam  direcionar  a  um  negócio  menos  vantajoso  para  a

Administração Pública, podendo inclusive, diminuir o número dos concorrentes, e

causar  um  possível  direcionamento,  por  essa  razão,  devem  ser  evitadas,  as

exigências excessivas.

Ou seja, o art. 30, da indigitada norma, trata-se de numerus clausus

não comportando a exigência de documentos além daqueles previstos na norma.

De acordo com a Lei de Licitações, art. 30, §1º:

§ 1o     A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo,

no  caso  das  licitações  pertinentes  a  obras  e  serviços,  será  feita  por
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atestados fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas

as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em

seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  para  entrega  da  proposta,

profissional  de  nível  superior  ou  outro  devidamente  reconhecido  pela

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente  às  parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo  do

objeto  da  licitação,  vedadas  as  exigências  de  quantidades  mínimas  ou

prazos máximos; 

O item 7.8 do edital ora impugnado, traz a seguinte redação:

a) Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação,

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado pelo CREA ou CAU, que mostre que a empresa está exercendo

ou exerceu atividade compatível em característica com o objeto deste edital;

b)  Comprovação  de  o  proponente  possuir  em  seu  quadro  profissional

(registrado  ou  contratado),  na  data  prevista  para  a  entrega  da

documentação e das propostas, profissional responsável técnico, preposto

(residente dos serviços), detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT,

expedido  pelo  CREA/CAU,  por  execução  de  serviços  de  características

semelhantes  às  do  objeto  deste  Edital,  devendo  juntar  para  tais

comprovações os seguintes documentos:

 b.1 Cópia da carteira de trabalho e ficha de registro de empregados, que

demonstrem a identificação do profissional;  ou cópia  da última alteração

contratual  da empresa proponente,  no caso do profissional  ser  sócio  da

mesma; ou contrato de prestação de serviço. 

Importante destacar, que o art. 30, da Lei nº 8.666/93, é taxativo ao

dispor que a documentação a ser exigida para demonstração de qualificação técnica

limita-se aos documentos elencados naquele dispositivo.

Assim, opina-se pelo inacolhimento do pedido, de acordo com os

termos anteriormente expostos neste parecer jurídico.
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Sem mais, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Tubarão (SC), 26 de maio de 2020.

Samanta da Cruz Costa

Assessora Jurídica

OAB/SC 53.807
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